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DDiiáárriioo  OOffiicciiaall  
N⁰ 652 – Ano 2021                               Quarta-feira, 01 de Setembro de 2021                       Prefeitura Municipal Guatapará 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2021. 
O Município de Guatapará torna público que, ao primeiro (01) dia 
do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021), se 
reuniu o Pregoeiro e a equipe de apoio para recebimento e 
abertura dos envelopes de proposta de preços e habilitação, que 
no dia e horário determinado no edital, nenhuma empresa 
protocolou ou compareceu para o certame licitatório. Constatado 
o desinteresse das empresas do segmento, o Pregoeiro declarou 
DESERTA a presente licitação. Guatapará, 01 de setembro de 
2021. (a) JURACY COSTA DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUATAPARÁ. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2021. 
Tipo Menor preço Global. 
O Município de Guatapará torna público que, no dia e hora 
especificado, na sede do Município, sito à Rua dos Jasmins n. 296, 
Centro, Guatapará-SP, realizar-se-á licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, do tipo menor preço global, para Contratação 
de pessoa jurídica para realizar serviços especializados na 
execução de plantão social, acompanhamento familiar, 
acolhimento social e psicossocial, como também a organização e 
ofertas dos serviços socioassistenciais da proteção social básica do 
sistema único de assistência social (SUAS) nas áreas de 
vulnerabilidade e risco social com serviços de proteção e 
atendimento integral a família do município de Guatapará 
conforme Termo de Referencia. Sessão de julgamento: dia 
17/09/2021 às 09h30m (nove horas e trinta minutos). Sessão de 
protocolo dos envelopes dia 17/09/2021 até  09h00m (nove 
horas). O edital completo poderá ser consultado e adquirido por 
meio eletrônico através do site da Prefeitura 
www.guatapara.sp.gov.br.  Guatapará, 31 de agosto de 2021. (a) 
JURACY COSTA DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAPARÁ. 
 

 

 

 

 

LEI Nº 987 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE CAUANE VITÓRIA DA SILVA 
NUNES O SISTEMA DE LAZER LOCALIZADO NO LOTEAMENTO 
ADÉLIA JARDIM.  

 

 

JURACY COSTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Guatapará, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal de Guatapará aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º- O Sistema de Lazer localizado no Loteamento Adélia 
Jardim, passa a denominar-se “CAUANE VITÓRIA DA SILVA 
NUNES”  

Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei, onerarão verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL LUIZ BORBA MOURA, NO PRIMEIRO DIA DO 
MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

PUBLICADA, REGISTRADA E AFIXADA NO PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL NA DATA SUPRA. 

 

JURACY COSTA DA SILVA 
Prefeito municipal 

 

AILTON APARECIDO DA SILVA 
                         Secretário Municipal de Administração 
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